
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:   030/0000039/20 

Data:              09/11/2020 

Folhas:                         

Rubrica:    

 

RECURSO DE OFÍCIO  

RECORRENTE: SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA 

RECORRIDO: ELI DE BARROS SILVA 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho: 

Trata-se de RECURSO DE OFÍCIO contra decisão de 1ª instância que deferiu 

PARCIALMENTE pedido de REVISÃO de lançamento de ITBI.  O imóvel em questão (Inscrição 

Municipal nº 020.526-0) está situado na Rua Itaguaí nº 92, Pé Pequeno, Niterói. O valor 

venal informado foi de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

A autoridade administrativa discordou do valor apresentado, sendo a Base de 

Cálculo do tributo obtida mediante arbitramento. Em consequência, foi aquela definida no 

montante de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais). 

Inconformado, o contribuinte impugnou o lançamento, solicitando a revisão do 

valor venal do imóvel. A revisão de lançamento foi efetuada, tendo sido realizada vistoria 

no imóvel, como determina o art. 48, § 2º da lei nº 2.597/08. Com base nas informações ali 

coletadas, e de nova pesquisa de mercado, chegou-se ao valor de R$ 650.054,27 (seiscentos 

e cinquenta mil e cinquenta e quatro reais e vinte e sete centavos). 

Saliente-se a utilização, na revisão de lançamento, do Método Comparativo Direto 

de Dados de Mercado (folha 26), com informações oriundas de sítios eletrônicos 

especializados, em conformidade com as diretrizes da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, em especial a NBR-14.653-1 (Avaliação de Bens – Procedimentos Gerais) 

e NBR-14.653-2 (Avaliação de Bens – Imóveis Urbanos). 

O contribuinte tomou ciência da decisão em 23 de janeiro de 2020 (folha 35), não 

apresentando recurso voluntário, no que se conclui ter concordado com o resultado. 

Por este motivo, é o parecer pelo conhecimento do recurso de ofício e seu não 

provimento, mantendo-se a decisão recorrida. 

                                                                                    Niterói, 09 de novembro de 2020. 

                                                      Helton Figueira Santos 

                                                    Representante da Fazenda 
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Senhor Presidente,

 

 

 

                  Tendo recebido os autos do presente processo com o parecer emitido pelo Representante da
Fazenda, Sr. Helton Figueira, coloco em apreciação de Vossa Senhoria. 

                        FCCN em 17 de novembro de  2020
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Ao Conselheiro Paulino Gonçalves,

Para emitir relatório e voto, observando o prazo regimental, nos termos do art. 23, inciso II c/c art. 52 do Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes.

Francisco da Cunha Ferreira

Presidente - FCCN
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PA 030/0000039/2020 

 

 

Ementa – Revisão de lançamento de ITBI -  

Ocorrendo redução pelo órgão fazendário do 

valor anteriormente arbitrado com obediência 

aos critérios técnicos e havendo dizente disso 

concordância tácita do contribuinte com o novo 

valor, por ausência de recurso voluntário, a 

manutenção da decisão fazendária se impõe por 

medida de ponderação e justiça.  Recurso de 

ofício que se nega provimento. 

 

   Trata-se de recurso de ofício em decorrência da 

decisão do órgão fazendário acolhendo em parte a impugnação oferecida 

por Eli de Barros Silva em relação ao arbitramento do valor venal do 

imóvel sito a Rua Itaguai nº 92, Pé Pequeno, reduzindo-o de R$ 

1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais) para R$ 650,054,27 

(seiscentos e cinquenta mil cinquenta e quatro reais e vinte e sete 

centavos). 

 

   As fls., 38 o representante fazendário Dr. Helton 

Figueira Santos opinou pelo não provimento do Recurso de Ofício. 

 

   É o relatório. 

 

   Voto. 

 

   Como se constata pelo laudo de vistoria realizado, a 

redução do valor venal do imóvel atendeu as diretrizes legais e técnicas, 

observadas pelo órgão fiscalizador, o que contou com o aval da 

Representação Fazendária. 
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   Nestes termos, comungo do mesmo entendimento e 

nego provimento ao recurso de ofício mantendo incólume a decisão 

recorrida. 

 

   É o meu voto. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°. 030/000039/2020                                    DATA: - 02/12/2020

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.221º SESSÃO                       HORA: - 10:00                  DATA: 02/12/2020

PRESIDENTE: - FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

CONSELHEIROS PRESENTES

1. CARLOS MAURO NAYLOR

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. MANOEL ALVES JUNIOR

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO MARINHO DE MELLO

8. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. ( 01,02,03,04,05,06,07,08 )

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. ( X )

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE  FILHO

                       FCCN, 02 de dezembro de 2020  
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PROCESSO 030/000039/2020

RECORRENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RECORRIDO: ELI RAMOS SILVA

RELATOR: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO 

 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos, foi pelo conhecimento e desprovimento do Recurso de Ofício,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Relator.

 

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO 2.688/2020: -  "Revisão de lançamento de ITBI - Ocorrendo redução pelo órgão
fazendário do valor anteriormente arbitrado com obediência aos critérios técnicos e havendo
dizente disso concordância tácita do contribuinte com o novo valor, por ausência de recurso
voluntário, a manutenção da decisão fazendária se impõe por medida de ponderação e justiça.
Recurso de ofício que se nega provimento."
                               

                     FCCN, em 02 de dezembro de 2020  
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R E C U R S O :  -  0 3 0 / 0 0 0 0 3 9 / 2 0 2 0
S R A .  E L I  D E  B A R R O S  S I L V A
R E C U R S O  D E  O F I C I O

: ITBI - REVISÃO DE LANÇAMENTOMATÉRIA

 

 

Senhora secretária,

 

 

               Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do
recurso de ofício, nos termos do voto do Relator.

              Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da Lei nº 3.368/2018.

                FCCN, em 02 de dezembro de 2020  
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Ao
FCAD,

Senhora Subsecretária,

 

            Face o disposto no art. 20, n°. XXX e art. 107 do Decreto nº. 9735/05 (Regime Interno do
Conselho de Contribuintes) solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

ACÓRDAO 2.688/2020: - Revisão de lançamento de ITBI - Ocorrendo redução pelo órgão
fazendário do valor anteriormente arbitrado com obediência aos critérios técnicos e havendo
dizente disso concordância tácita do contribuinte com o novo valor, por ausência de recurso
voluntário, a manutenção da decisão fazendária se impõe por medida de ponderação e justiça.
Recurso de ofício que se nega provimento.

            FCCN, em 28 de dezembro de 2020 
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 NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 

 

 
 
 

NOME: ELI DE BARROS SILVA 
ENDEREÇO: RUA ITAGUAÍ – Nº 92 
CIDADE: NITERÓI          BAIRRO: PÉ PEGUENO   CEP: CEP: 24.240.130 

DATA: 07/05/2021                                                           PROC: 030/000039/2020 

 
 
Senhor Contribuinte, 
        
                                  Comunicamos a Vossa Senhoria, que seu Recurso Voluntário, referente 
ao pedido de Revisão de Lançamento do ITBI, JULGADO IMPROCEDENTE. 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 

 
 

 ELIZABETH N. BRAGA  
228625 
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CARTA ANEXDA AO PROCESSO E ENCAMINHADA PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAAS.

ELIZABETH N. BRAGA

    228625

NITERÓI,10/05/2021
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Ao FGAB,

 

Senhora Secretária,

 

 

 

 

 

 

 

                 Tendo em vista decisão do conselho de contribuintes cujo acórdão foi publicado em diário
oficial em 28/04/2021, encaminhamos o presente, solicitando apreciação de vossa senhoria, face ao que
dispõe o art. 86, incisos II e III da Lei nº 3368/2018. 

                      FCCN em 15 de maio de 2021
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